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Companhia de Desenvolvimento de Curitiba 

    Gerência Financeira/Administrativa e de Pessoal 

         
         

 
INFORMAÇÃO 

 
Protocolo nº 01-286.793/2024 
 
 
À DP4 – Supervisão Jurídica 
 
 
Assunto: Procedimento de Dispensa n.º 006/2024 
 
 

Conforme Artigo 126, Inciso IX do Regulamento Interno de Licitações, 

Contratos e Convênios da CURITIBA S.A., é de competência do Controle Interno 

anuir sobre a inexistência de fracionamento de objeto e atendimento da legislação 

aplicável, quando tratar-se de contratação por dispensa de licitação, com 

fundamento no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 13.303/2016. 

 

Assim, do referido processo, a Secretaria da Presidência solicita a 

contratação de empresa para prestação de serviços necessários para realização 

de evento. Portanto, justifica-se a contratação de empresa especializada para a 

organização, planejamento e execução de evento, incluindo a locação de espaço 

adequado, fornecimento de buffet completo e serviços correlatos para 

apresentação das atividades e projetos concluídos pela Companhia no exercício 

de 2024. Logo, cumpre-nos então informar, se há ou não fracionamento do objeto 

a ser contratado. 

 

Do histórico financeiro, percebe-se que durante o exercício vigente não 

foram despendidos recurso financeiros em valor superior ao limite estabelecido 
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legalmente, ou seja, superior à R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais) com 

aquisições semelhantes e/ou compatíveis com os objetos a serem  adquiridos.  

 

É o que nos coube relatar. 

 

Assim, encaminhamos o referido processo para análise e parecer acerca da 

possibilidade da contratação através de procedimento de dispensa de licitação, 

conforme previsão legal na Lei n.º 13.303/2016, Art. 29, e por competência 

estatuída no Regulamento mencionada.  

 

Anexamos o processo, Autorização da Diretoria Executiva e Ato de 

Nomeação de Gestor / Fiscal da contratação. 

 
 
 
 

Davidson José Moulepes 
Controle Interno 

 
 
 

Curitiba, 27 de Novembro de 2024. 
   


